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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2026 

 

OBJETO 

O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS E BRINDES PRONTOS, 

POR MEIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

AÇÕES, CAMPANHAS, CAPACITAÇÕES, BEM COMO DE OUTRAS DEMANDAS DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO 

SUL – MT. 

 

DATA DA SESSÃO 18/02/2026 

HORARIO DA 

SESSÃO  

9:00h (horário de Brasília) 

LOCAL DA SESSÃO Sitio eletrônico: www.bllcompras.com 

 

Registro de Preços Forma de Adjudicação Licitação Exclusiva p/ 

ME/EPP 

Reserva de Cota p/ 

ME/EPP 

SIM MENOR PREÇO POR 

ITEM 

NÃO NÃO 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

 

http://www.bllcompras.com/


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL 

Fone/Whatsapp (66) 9 9292-3966 

Av. Curitiba, 94   –   Centro   –   CEP: 78.543-000   –   União do Sul   –   Mato Grosso 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2026 

 

O município de União do Sul, estado de Mato Grosso, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 

torna público a abertura do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 

PREÇO, forma de adjudicação por ITEM, com modo de disputa ABERTO, sob a égide da Lei Federal n. 

14.133/2021, Lei Complementar Federal n. 123/2006 e demais normas concernentes a matéria. 

Data: 18/02/2026  

Horário: 09h00m  

Local: https://www.bllcompras.com   

Obs¹: As publicações e documentos relativos a esta licitação poderão ser consultados nos sítios 

eletrônicos https://www.uniaodosul.mt.gov.br/licitacao/ e www.bllcompras.com.  

Obs²: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

aquisição de kits e brindes prontos, por meio de Ata de Registro de Preços, destinados ao atendimento 

das ações, campanhas, capacitações, bem como de outras demandas das diversas secretarias e unidades 

administrativas do Município de União do Sul – MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. A licitação será realizada em ITEM. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema Informatizado de Licitações 

https://www.bllcompras.com (Bolsa de Licitações e Leilões).  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Bolsa de Licitações e 

Leilões (https://www.bllcompras.com) até o dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. – (24 horas antes). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

https://www.bllcompras.com/
https://www.uniaodosul.mt.gov.br/licitacao/
http://www.bllcompras.com/
https://www.bllcompras.com/
https://www.bllcompras.com/


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL 

Fone/Whatsapp (66) 9 9292-3966 

Av. Curitiba, 94   –   Centro   –   CEP: 78.543-000   –   União do Sul   –   Mato Grosso 

 
 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas (ME), empresas 

de pequeno porte (EPP), microempreendedores individuais (MEI), agricultores familiares e produtores 

rurais pessoa física, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto nº 8.538, de 2015, 

desde que atendidas as condições legais para fruição dos benefícios. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 Empresas que não atendam às condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

2.5.2 O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impedida de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, em decorrência de sanção vigente; 

2.5.5 Aquele que mantenha vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente público que atue na licitação, fiscalização ou 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, em linha reta, 

colateral ou por afinidade; 

2.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas entre si, conforme definição da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo simultaneamente; 

2.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à publicação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, submissão de trabalhadores 

a condições análogas à de escravo ou contratação de adolescentes em desacordo com a legislação; 

2.5.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição; 

2.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10 Agente público do órgão ou entidade contratante, direta ou indiretamente, observado o disposto no §1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133/2021, em especial nas hipóteses de conflito de interesses; 
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2.5.11 Empresas que atuem em nome ou em substituição de pessoa física ou jurídica impedida, inclusive suas 

controladas, coligadas ou interpostas, visando burlar a sanção imposta; 

2.5.12 É de inteira responsabilidade do licitante a observância das vedações previstas neste item, sujeitando-

se às penalidades cabíveis em caso de descumprimento. 

2.5.13 Será admitida a participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), observadas 

as disposições dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.5.14 Para os itens não exclusivos, será concedido o tratamento diferenciado previsto na referida legislação, 

conforme as condições estabelecidas neste edital. 

2.5.15 A obtenção dos benefícios previstos neste edital observará os seguintes critérios: 

2.5.16 Não será aplicada aos itens cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima permitida para o 

enquadramento como EPP; 

2.5.17 Fica limitada às empresas que, no ano-calendário da licitação, não tenham celebrado contratos com a 

Administração que, somados, ultrapassem o limite de receita bruta para EPP. 

2.5.18 As MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que com alguma restrição. 

2.5.19 . Havendo restrição na documentação fiscal, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização. 

2.5.20 A eventual interposição de recurso não suspenderá a contagem do prazo acima. 

2.5.21 A prorrogação será concedida sempre que requerida, salvo em casos de urgência justificada ou 

insuficiência de prazo para empenho. 

2.5.22 A não regularização dentro do prazo implicará a decadência do direito à contratação, com aplicação 

das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, podendo a Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

2.5.23 A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

2.5.24 As MEs e EPPs que desejarem usufruir dos benefícios da LC nº 123/2006 deverão declarar essa 

condição no sistema eletrônico. 

2.5.25 A falsidade da declaração acarretará as sanções penais cabíveis, inclusive nos termos do art. 299 do 

Código Penal, além das penalidades administrativas previstas neste edital. 

2.5.26 Dúvidas relacionadas ao sistema operacional poderão ser esclarecidas pelos canais de atendimento da 

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail 

contato@bllcompras.com. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, na legislação trabalhista, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega definitiva da 

proposta, e que cumpre integralmente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.2.2.  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

3.2.3.  não possui empregados em condição de trabalho forçado, degradante ou análogo à escravidão, em 

conformidade com os incisos III e IV do art. 1º e o inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4.  cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da 

Previdência Social. 

3.2.5.  O licitante organizado sob a forma de cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.2.6.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e está 

apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

a 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.7.  No caso de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte, a marcação do campo 

“não” impedirá a continuidade do licitante no certame, para aquele item; 

3.2.8.  Nos itens de participação livre, a marcação do campo “não” apenas implicará na renúncia ao tratamento 

favorecido da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.2.9.  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006 a pessoa jurídica: 

3.2.9.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.2.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação no país de pessoa jurídica com sede no exterior; 

3.2.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja empresária individual ou sócia de outra empresa 

beneficiada pela LC nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite do inciso II do 

art. 3º; 
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3.2.9.4. cujo sócio detenha mais de 10% (dez por cento) do capital de empresa não enquadrada na LC nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite legal; 

3.2.9.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado em outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que ultrapassado o limite da receita bruta previsto na LC nº 123/2006; 

3.2.9.6. constituída sob a forma de cooperativa, exceto as de consumo; 

3.2.9.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.2.9.8. que exerça atividade de instituição financeira, de seguros ou previdência, conforme descrito no art. 

3º, §4º da LC nº 123/2006; 

3.2.9.9. que seja remanescente ou resultante de cisão de outra pessoa jurídica nos últimos cinco anos-

calendário; 

3.2.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações; 

3.2.9.11. cujos sócios ou titulares mantenham, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade, conforme vedado pela legislação. 

3.2.10. A falsidade de qualquer declaração prevista nos itens 3.2, 3.3 ou 3.4 implicará na aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.2.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir sua proposta ou, quando aplicável, os documentos de 

habilitação, até a abertura da sessão pública, por meio do sistema eletrônico. 

3.2.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação, a qual ocorrerá apenas após a fase de lances. 

3.2.13. Os documentos que compõem as propostas dos licitantes convocados serão tornados públicos após a 

fase de envio de lances. 

3.2.14. Desde que disponível no sistema, o licitante poderá parametrizar o valor mínimo final (ou percentual 

máximo de desconto), devendo observar: 

3.2.15. O intervalo mínimo obrigatório entre lances (de valor ou percentual), aplicável tanto para lances 

intermediários quanto para o que superar a melhor oferta; 

3.2.16. Os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitado o valor mínimo final ou 

percentual de desconto máximo parametrizado. 

3.2.17. O valor final mínimo ou percentual de desconto máximo poderá ser alterado durante a fase de lances, 

sendo vedado: 

3.2.17.1. O registro de valor superior ao lance já ofertado (no critério de menor preço); 

3.2.17.2. O registro de percentual de desconto inferior ao já ofertado (no critério de maior desconto). 

3.2.18. O valor mínimo ou percentual de desconto parametrizado permanecerá sigiloso para os demais 

licitantes e para a Administração, podendo ser acessado apenas pelos órgãos de controle interno e 

externo. 
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3.2.19. É de responsabilidade do licitante acompanhar o certame e as mensagens emitidas pela Administração 

no sistema eletrônico, assumindo o ônus por eventual perda de negócio em razão de desconexão ou 

inobservância. 

3.2.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer incidente que 

comprometa a segurança ou o sigilo de suas informações, para bloqueio imediato do acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no sistema 

eletrônico, observando rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. Todas as especificações do objeto indicadas na proposta vincularão o licitante para todos os efeitos, 

obrigando-o ao seu fiel cumprimento. 

4.3. O licitante não poderá ofertar proposta com quantitativo inferior ao limite máximo previsto para 

contratação no Termo de Referência. 

4.4. Os valores apresentados na proposta deverão considerar todos os custos diretos e indiretos envolvidos na 

execução do objeto, incluindo, mas não se limitando a: custos operacionais, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, tributos incidentes, seguros, transporte, lucros e demais despesas 

necessárias ao pleno atendimento contratual. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração posterior sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Caso o regime tributário da empresa preveja o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

proposta deverá refletir a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

4.7. Independentemente dos percentuais indicados na proposta ou planilha de formação de preços, os tributos 

sujeitos à retenção na fonte serão recolhidos conforme estabelece a legislação vigente. 

4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar propostas com base nos benefícios e 

condições do regime tributário do Simples Nacional, desde que atendam aos requisitos legais para tal 

enquadramento. 

4.9. A apresentação da proposta implicará aceitação plena e irretratável das condições deste Edital e seus 

anexos, especialmente do Termo de Referência, constituindo compromisso do proponente de executar o 

objeto licitado nos exatos termos propostos, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidade e qualidade adequadas, promovendo sua substituição sempre que 

necessário ou exigido pela Administração. 

4.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação, salvo disposição diversa expressamente prevista neste Edital. 

4.11. Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas e diretrizes aplicáveis às 

contratações públicas, inclusive os fixados no Termo de Referência. 
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4.12. Nos certames cujo critério de julgamento seja menor preço, os valores ofertados deverão observar os 

preços máximos estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

4.13. Nos certames cujo critério de julgamento seja maior desconto, o valor resultante da aplicação do 

desconto proposto deverá igualmente respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência ou 

Projeto Básico. 

4.14. O descumprimento das disposições acima poderá ensejar a responsabilização do licitante e da 

Administração perante os órgãos de controle, especialmente o Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, podendo implicar, conforme o caso: 

4.14.1 fixação de prazo para adoção das medidas corretivas, conforme art. 71, inciso IX, da Constituição 

Federal; 

4.14.2  responsabilização dos agentes públicos e da empresa contratada, com condenação solidária ao 

ressarcimento ao erário em caso de comprovado sobrepreço ou superfaturamento na execução 

contratual. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

5.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser realizados por meio eletrônico, no 

endereço: www.bllcompras.com 

5.4. A apresentação de impugnações ou pedidos de esclarecimento não suspende os prazos previstos no 

certame. 

5.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida excepcional e dependerá de motivação 

expressa do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo licitatório. 

5.6. Caso a impugnação seja acolhida, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, no dia 12/02/2026, as 09:00 horas (horário de Brasília) no site: www.bllcompras.com 

conforme indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

http://www.bllcompras.com/
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada material, quando o julgamento ocorrer por ITEM. 

Nos casos em que o julgamento ocorrer por LOTE, o lance deverá corresponder ao valor total do 

respectivo lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto sobre os 

intermediários quanto sobre aquele que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de (15) quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 

quando for o caso. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances com valor idêntico, prevalecendo o registrado em primeiro lugar, 

de acordo com as regras deste Edital. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 

4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), 

caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, 

ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.19.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.19.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.19.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.19.4.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

6.19.4.2. empresas brasileiras; 

6.19.4.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.19.5. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após o 

encerramento da etapa de lances. 

6.21. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados 

como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.  

6.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.23. A negociação será registrada no sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.24. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.25. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares necessários à comprovação 

dos já exigidos neste Edital e anteriormente apresentados. 

6.25.1. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE ANALISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros públicos oficiais: 

7.1.2. SICAF; 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep);  

7.1.4 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.1.5 A consulta no CNEP quanto às sanções aplicadas por atos de improbidade administrativa também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, nos termos da Lei nº 14.230, de 

25 de outubro de 2021. 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado por ausência de condição de 

participação. 

7.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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7.6. Será desclassificada a proposta classificada em primeiro lugar, se: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.7. Da inexequibilidade de preços, será desclassificada a proposta que: 

7.7.1. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.2. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do material ou da área especializada no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.10.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.10.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.10.4. O procedimento será repetido com o segundo classificado e, sucessivamente, com os demais, até que 

uma amostra atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade do documento digital ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio dos 

documentos originais não-digitais ou por cópia autenticada. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no www.bllcompras.com 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

http://www.bllcompras.com/
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8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.10. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação no www.bllcompras.com ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

http://www.bllcompras.com/
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8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL 

Fone/Whatsapp (66) 9 9292-3966 

Av. Curitiba, 94   –   Centro   –   CEP: 78.543-000   –   União do Sul   –   Mato Grosso 

 
 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.uniaodosul.mt.gov.br/ . 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas n 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.uniaodosul.mt.gov.br/
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11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

12. DO TERMO DE CONTRATO 

12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso ao sistema 

de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 02 (dois) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

12.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica 

o reconhecimento de que: 

12.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

12.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 
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12.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.6. A presente contratação refere-se à aquisição de natureza contínua, com prazo inicial de vigência de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogável por até 60 (sessenta) meses, conforme disposto nos artigos 105 

e 106 da Lei nº 14.133/2021.  

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  
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13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa será de 5% a 10% 

do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de União do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de União do Sul. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no sistema eletrônico. 

13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema 

eletrônico serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF, exceto quando expressa divulgação em contrário.  

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, inclusive do sistema, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia.agilicloud.com.br/prefuniaosulmt/licitacoes/licitacao  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Modelo de Proposta de Preço; 

Anexo III: Modelo Carta de Credenciamento; 

Anexo IV: Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo V: Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo VI: Modelo de Declaração de ME e EPP; 

Anexo VII: Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo IX: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (exemplo). 

União do Sul - MT, 03 de fevereiro de 2026 

 

 

MARCILENI MAAS 

          Pregoeira 

Portaria nº 036/2025 

 

 

 

 

 

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefuniaosulmt/licitacoes/licitacao
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA Nº 003/2026 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

1.1. Prefeitura Municipal de União do Sul - MT 

2. ÁREA INTERESSADA 

2.1. Secretaria Municipal De Administração 

2.2. Secretaria de Fazenda e Planejamento 

2.3. Secretaria Municipal de Esportes E Lazer 

2.4. Secretaria Municipal de Educação E Cultura 

2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

2.6. Secretaria Municipal de Saúde 

2.7. Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Saneamento 

2.8. Secretaria Municipal de Agricultura E Meio Ambiente 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Nome: Raisa Pereira Viana    Matrícula: 2420 

4. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “A”)  

4.1. A presente contratação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

kits e brindes prontos, por meio de Ata de Registro de Preços, destinados ao atendimento das 

ações, campanhas, capacitações, bem como de outras demandas das diversas secretarias e 

unidades administrativas do Município de União do Sul – MT, conforme especificações e 

quantitativos detalhados nas tabelas a seguir: 

OR

D 
COD DESCRIÇÃO  

QUANTIDA

DE  

VALOR 

UNITÁRI

O 

TOTAL 

1.  32022 

GARRAFA TÉRMICA COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,5 

LITROS, CONFECCIONADA EM 

AÇO INOXIDÁVEL, INDICADA 

PARA CONSERVAÇÃO DE 

BEBIDAS QUENTES OU FRIAS, 

ESPECIALMENTE PARA USO EM 

TERERÉ, COM SISTEMA TÉRMICO 

EFICIENTE E TAMPA RESISTENTE. 

DEVE POSSUIR 

390 

UNIDADES 
R$ 194,43 

R$ 

75.827,70 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=a)%20defini%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%2C%20inclu%C3%ADdos%20sua%20natureza%2C%20os%20quantitativos%2C%20o%20prazo%20do%20contrato%20e%2C%20se%20for%20o%20caso%2C%20a%20possibilidade%20de%20sua%20prorroga%C3%A7%C3%A3o%3B
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PERSONALIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL POR MEIO DE 

GRAVAÇÃO A LASER, CONTENDO 

LOGOMARCA E/OU ESCRITA, 

COM ÁREA MÍNIMA DE 15 X 15 

CM. O ACABAMENTO DEVERÁ 

SER EM INOX ESCOVADO OU NA 

COR PRETA, A SER DEFINIDO 

PELA SECRETARIA 

DEMANDANTE. 

2.  31799 

NECESSAIRE CONFECCIONADA 

EM TECIDO TIPO MATELASSÊ, 

COM DIMENSÕES APROXIMADAS 

DE 17 CM X 27 CM, ACABAMENTO 

RESISTENTE E ADEQUADA PARA 

USO DIÁRIO. DEVE POSSUIR 

PERSONALIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL POR MEIO DE 

BORDADO, CONTENDO A 

LOGOMARCA DO EVENTO, 

APLICADA DE FORMA NÍTIDA E 

DURÁVEL. O ITEM DEVERÁ SER 

ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

500 

UNIDADES 
R$ 30,03 

R$ 

15.015,00 

3.  29725 

TAÇA PARA GIN 

CONFECCIONADA EM ACRÍLICO 

RESISTENTE, COM CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 550 ML, 

ADEQUADA PARA USO EM 

EVENTOS E AÇÕES 

INSTITUCIONAIS. DEVE POSSUIR 

CORES DIVERSAS, A SEREM 

DEFINIDAS CONFORME ESCOLHA 

DA SECRETARIA DEMANDANTE. 

DEVE SER PERSONALIZADA COM 

LOGOMARCA DO EVENTO, FRASE 

E/OU NOME, APLICADOS DE 

FORMA NÍTIDA E DURÁVEL. O 

ITEM DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

OU COM AS EMBALAGENS 

FORNECIDAS SEPARADAMENTE 

PARA MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

500 

UNIDADES 
R$ 9,35 

R$ 

4.675,00 
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4.  28079 

CANECA CONFECCIONADA EM 

ALUMÍNIO, TIPO MOSCOW MULE, 

COM CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 350 ML, ADEQUADA PARA USO 

EM AÇÕES, CAMPANHAS E 

EVENTOS INSTITUCIONAIS. DEVE 

POSSUIR CORES DIVERSAS, A 

SEREM DEFINIDAS CONFORME 

ESCOLHA DA SECRETARIA 

DEMANDANTE. DEVE SER 

PERSONALIZADA COM 

LOGOMARCA, FRASE E/OU 

IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL, 

APLICADAS DE FORMA NÍTIDA E 

DURÁVEL. O ITEM DEVERÁ SER 

ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

200 

UNIDADES 
R$ 25,46 

R$ 

5.092,00 

5.  31815 

BOLA CONFECCIONADA EM 

VINIL DENTE DE LEITE, 

INDICADA PARA AÇÕES 

EDUCATIVAS E 

COMEMORATIVAS, 

ESPECIALMENTE PARA O DIA 

DAS CRIANÇAS. DEVE POSSUIR 

ACABAMENTO SEGURO E 

ADEQUADO AO PÚBLICO 

INFANTIL.  

900 

UNIDADES 
R$ 10,76 

R$ 

9.684,00 

6.  21787 

COPO TIPO ECO 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

RESISTENTE E REUTILIZÁVEL, 

COM CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 500 ML, INDICADO PARA USO 

EM EVENTOS, CAMPANHAS E 

AÇÕES INSTITUCIONAIS. DEVE 

POSSUIR PERSONALIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL, APLICADA DE 

FORMA NÍTIDA E DURÁVEL. 

DEVE ACOMPANHAR TIRANTE 

(CORDINHA) PARA TRANSPORTE, 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

RESISTENTE E ADEQUADO AO 

USO CONTÍNUO. 

200 

UNIDADES 
R$ 10,65 

R$ 

2.130,00 

7.  30290 
MOCHILA SACO TIPO ESPORTIVA, 

CONFECCIONADA EM POLIÉSTER 

OU NYLON, COM DIMENSÕES 

320 

UNIDADES 
R$ 28,46 

R$ 

9.107,20 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL 

Cel./WhatsApp: (66) 992923966 

Av. Curitiba, 94   –   Centro   –   CEP: 78.543-000   –   União do Sul   –   Mato Grosso 

 
 

 

APROXIMADAS DE 43 CM X 32 CM, 

EQUIPADA COM ALÇAS 

AJUSTÁVEIS E BOLSO FRONTAL 

COM ZÍPER. DEVE POSSUIR 

PERSONALIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL, INCLUINDO 

LOGOMARCA OU OUTRAS 

IDENTIFICAÇÕES, APLICADAS DE 

FORMA NÍTIDA E DURÁVEL, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO. O ITEM DEVERÁ 

SER ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. CORES 

DIVERSAS 

8.  32023 

KIT MANICURE CONTENDO 

ESTOJO COM FECHAMENTO EM 

ZÍPER, COMPOSTO POR TRÊS 

CORTADORES DE UNHA, 

TESOURA, LIXA, PINÇA, 

EMPURRADOR DE CUTÍCULA, 

REMOVEDOR DE CUTÍCULA, 

PALITO DE UNHA E ESPÁTULA 

PARA OUVIDO, 

CONFECCIONADOS EM AÇO 

INOX. MEDIDAS APROXIMADAS 

DO ESTOJO: 13 CM X 8 CM. DEVE 

POSSUIR PERSONALIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL, INCLUINDO 

LOGOMARCA OU OUTRAS 

IDENTIFICAÇÕES, APLICADAS DE 

FORMA NÍTIDA E DURÁVEL, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO. O ITEM DEVERÁ 

SER ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

55 

UNIDADES 
R$ 39,79 

R$ 

2.188,45 

9.  22752 

COPO CONFECCIONADO EM 

ACRÍLICO RESISTENTE, COM 

CAPACIDADE APROXIMADA DE 

500 ML, EQUIPADO COM TAMPA E 

CANUDO. DEVE POSSUIR CORES 

DIVERSAS, A SEREM DEFINIDAS 

500 

UNIDADES 
R$ 9,16 

R$ 

4.580,00 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL 

Cel./WhatsApp: (66) 992923966 

Av. Curitiba, 94   –   Centro   –   CEP: 78.543-000   –   União do Sul   –   Mato Grosso 

 
 

 

CONFORME ESCOLHA DA 

SECRETARIA DEMANDANTE. 

DEVE SER PERSONALIZADO COM 

LOGOMARCA, FRASE E/OU 

OUTRAS IDENTIFICAÇÕES 

INSTITUCIONAIS, APLICADAS DE 

FORMA NÍTIDA E DURÁVEL, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO. O ITEM DEVERÁ 

SER ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

10.  16650 

CARRINHO DE PASSEIO INFANTIL 

PARA 1 LUGAR, INDICADO PARA 

CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO, 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

POLIPROPILENO RESISTENTE. O 

CARRINHO DEVE POSSUIR 

FUNÇÃO PEDAL E FUNÇÃO 

PASSEIO, PERMITINDO QUE O 

ADULTO CONDUZA O VEÍCULO, 

PAINEL INTERATIVO COM 

VOLANTE, SUPORTE PARA BOLSA 

E GARRAFA, FREIO DE 

SEGURANÇA, CAPOTA RETRÁTIL 

E CINTO DE SEGURANÇA 

REMOVÍVEL COM SISTEMA 

PRÁTICO DE ABERTURA 

LATERAL. O ITEM DEVE 

SUPORTAR PESO MÍNIMO DE 30 

KG, COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 50 CM DE 

LARGURA, 60 CM DE ALTURA E 90 

CM DE PROFUNDIDADE.  

02 

UNIDADES 
R$ 826,00 

R$ 

1.652,00 

11.  19638 

BICICLETA INFANTIL ARO 16 

CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 

POLIDO, EQUIPADA COM PNEUS 

16 X 1,75 COM CÂMARA, 

PEDIVELA EM AÇO CARBONO DE 

115 MM E SELIM ERGONÔMICO 

EM PU COM CANOTE AJUSTÁVEL 

DE 200 MM. IDEAL PARA 

CRIANÇAS DE 4 A 8 ANOS, COM 

PESO MÁXIMO SUPORTADO DE 40 

KG. 

02 

UNIDADES 
R$ 471,33 

R$ 

942,66 
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12.  31900 

BICICLETA ARO 29 

CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, 

EQUIPADA COM FREIOS A DISCO 

MECÂNICO, 21 MARCHAS E 

GUIDÃO NA COR PRETA. 

INDICADA PARA USO 

RECREATIVO E ESPORTIVO.   

04 

UNIDADES 

R$ 

1.079,33 

R$ 

4.317,33 

13.  5125 

KIT FERRAMENTA COMPOSTO 

POR 8 PEÇAS, ACONDICIONADAS 

EM MALETA PLÁSTICA 

RESISTENTE COM DUAS TRAVAS 

SUPERIORES, CONTENDO: 1 FITA 

ISOLANTE, 1 MARTELO, 1 

ALICATE, 1 CHAVE PHILLIPS, 1 

CHAVE TESTE, 1 CHAVE DE 

FENDA, 1 TRENA DE 2 M E 1 

ESTILETE. O ITEM DEVERÁ SER 

ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

16 

UNIDADES 
R$ 88,20 

R$ 

1.411,20 

14.  30744 

GARRAFA SQUEEZE 

CONFECCIONADA EM METAL, 

COM CAPACIDADE ENTRE 500 ML 

E 600 ML, NA COR DOURADA. 

DEVE SER PERSONALIZADA COM 

LOGOMARCA, FRASE E/OU 

OUTRAS IDENTIFICAÇÕES 

INSTITUCIONAIS, APLICADAS DE 

FORMA NÍTIDA E DURÁVEL, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO. O ITEM DEVERÁ 

SER ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE 

200 

UNIDADES 
R$ 47,85 

R$ 

9.570,00 

15.  31845 

COPO TÉRMICO 

CONFECCIONADO EM AÇO INOX 

COM CAPACIDADE DE 260 ML, 

PERSONALIZADO POR MEIO DE 

GRAVAÇÃO A LASER COM 

DIMENSÃO APROXIMADA DE 3,5 

X 5 CM. ACOMPANHA BOMBA EM 

AÇO INOX, TUBO FRISADO, 

PERSONALIZADO POR MEIO DE 

270 

UNIDADES 
R$ 107,21 

R$ 

28.946,70 
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GRAVAÇÃO A LASER COM 

DIMENSÃO APROXIMADA DE 1,5 

X 5 CM. DEVE POSSUIR 

ACABAMENTO EM COR PRETA 

OU AÇO ESCOVADO, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

DEMANDANTE. O ITEM DEVERÁ 

SER ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

16.  32027 

PORTA JOIAS TRIPLO, 

CONFECCIONADO EM COURO PU, 

COM FECHAMENTO EM ZÍPER E 

INTERIOR EM VELUDO. POSSUI 

ESPELHO E DIVISÓRIAS PARA 

COLARES, BRINCOS E ANÉIS. 

MEDIDAS APROXIMADAS: 10 X 10 

CM. DEVE SER PERSONALIZADO 

COM LOGOMARCA, FRASE E/OU 

OUTRAS IDENTIFICAÇÕES 

INSTITUCIONAIS, APLICADAS DE 

FORMA NÍTIDA E DURÁVEL, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO. O ITEM DEVERÁ 

SER ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

400 

UNIDADES 
R$ 43,14 

R$ 

17.256,00 

17.  32026 

KIT CHURRASCO COMPOSTO POR 

DUAS PEÇAS: 1 FACA DE 8” E 1 

GARFO TRINCHANTE, AMBOS 

COM CABO DE MADEIRA, 

ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM DE PAPEL. DEVE 

POSSUIR PERSONALIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL POR MEIO DE 

GRAVAÇÃO A LASER, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA INSTITUIÇÃO. 

O ITEM DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

OU COM AS EMBALAGENS 

FORNECIDAS SEPARADAMENTE 

PARA MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

250 

UNIDADES 
R$ 73,83 

R$ 

18.457,50 
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18.  32025 

KIT DE CUIA E BOMBA DE 

CHIMARRÃO PERSONALIZADO. A 

CUIA DE CHIMARRÃO 

TRADICIONAL COM PÉ DE MASSA 

É CONFECCIONADA EM 

PORONGO, MATERIAL 100% 

NATURAL, COM ALTURA 

APROXIMADA ENTRE 14 E 16 CM 

E BOCA COM DIÂMETRO 

APROXIMADO ENTRE 10 E 12 CM. 

A BOMBA É CONFECCIONADA EM 

AÇO INOX, COM COMPRIMENTO 

APROXIMADO ENTRE 23 E 25 CM, 

EQUIPADA COM BOCA DUPLA 

PARA EVITAR AQUECIMENTO NO 

MOMENTO DE BEBER O 

CHIMARRÃO. O ITEM DEVERÁ 

SER ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE.  

10 

UNIDADES 
R$ 92,61 

R$ 

926,10 

19.  32028 

COOLER TÉRMICO EM FORMATO 

DE LATA, COM CAPACIDADE 

PARA 24 LATAS DE 350ML, 

PERSONALIZADO CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA INSTITUIÇÃO. 

DIMENSÕES EXTERNAS: 34CM 

(DIÂMETRO) X 37CM (ALTURA); 

DIMENSÕES INTERNAS: 30CM 

(DIÂMETRO) X 31CM (ALTURA); 

DIMENSÕES DA TAMPA: 34CM 

(DIÂMETRO) X 4CM (ALTURA); 

DIÂMETRO INTERNO DE CADA 

PORTA-COPOS: 6,5CM; 

CAPACIDADE TOTAL: 14 LITROS. 

O ITEM DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

OU EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS PARA ENTREGA 

PRONTA. 

122 

UNIDADES 

 

R$ 160,71 
R$ 

19.606,62 

20.  23066 

ESTOJO RETANGULAR 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

RESISTENTE, COM FECHAMENTO 

EM ZÍPER DUPLO E NOME 

PERSONALIZADO NA PARTE 

FRONTAL. DIMENSÕES 

120 

UNIDADES 
R$ 33,01 

R$ 

3.961,20 
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APROXIMADAS: 21 CM DE 

COMPRIMENTO, 9 CM DE 

LARGURA E 9 CM DE ALTURA. 

DEVE POSSUIR CORES A SEREM 

DEFINIDAS PELA SECRETARIA 

DEMANDANTE E 

PERSONALIZAÇÃO CONFORME 

SOLICITAÇÃO, INCLUINDO 

EVENTO EM QUE SERÁ 

UTILIZADO. O ITEM DEVERÁ SER 

ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

21.  30232 

FLOR NATURAL TIPO VIOLETA, 

EM CORES DIVERSAS, 

ACONDICIONADA EM VASINHO E 

EMBRULHO ADEQUADO PARA 

PRESENTE. DEVE SER ENTREGUE 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS, 

FLORESCIDA E COM AS CORES 

VARIADAS CONFORME 

DISPONIBILIDADE, DE FORMA A 

GARANTIR SUA APRESENTAÇÃO 

NO MOMENTO DA ENTREGA. O 

ITEM DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

OU COM AS EMBALAGENS 

FORNECIDAS SEPARADAMENTE 

PARA MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

132 

UNIDADES 
R$ 20,00 

R$ 

2.640,00 

22.  32029 

CANECA CONFECCIONADA EM 

CERÂMICA, COM CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 330 ML, 

PERSONALIZADA DE ACORDO 

COM SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DEMANDANTE, 

INCLUINDO EVENTO “DIA DOS 

PAIS” OU OUTRAS 

IDENTIFICAÇÕES 

INSTITUCIONAIS. O ITEM 

32 

UNIDADES 
R$ 30,59 

R$ 

978,88 
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DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

OU COM AS EMBALAGENS 

FORNECIDAS SEPARADAMENTE 

PARA MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

23.  32030 

BONÉ PERSONALIZADO PARA 

USO INFANTIL, COM 

LOGOMARCA BORDADA. A 

PERSONALIZAÇÃO DEVE SER 

DETALHADA, EM ALTA 

DEFINIÇÃO, DURÁVEL E 

VIBRANTE. O ITEM DEVERÁ SER 

ENTREGUE EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

50 

UNIDADES 
R$ 31,88 

R$ 

1.594,00 

24.  32031 

COPO CONFECCIONADO EM 

FIBRA DE BAMBU, ECOLÓGICO, 

COM CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 350 ML, EQUIPADO COM 

TAMPA E TIRANTE PARA 

TRANSPORTE. DEVE SER 

PERSONALIZADO COM 

LOGOMARCA DA ESCOLA E DO 

PROJETO, APLICADA DE FORMA 

NÍTIDA E DURÁVEL. O ITEM 

DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

OU COM AS EMBALAGENS 

FORNECIDAS SEPARADAMENTE 

PARA MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

150 

UNIDADES 
R$ 15,07 

R$ 

2.260,50 

25.  32032 

KIT ECOLÓGICO COMPOSTO POR 

ECOBAG EM ALGODÃO COM 

ALÇAS REFORÇADAS, CADERNO, 

CANECA E CANETA, TODOS 

PERSONALIZADOS COM 

LOGOMARCA, FRASE E/OU 

OUTRAS IDENTIFICAÇÕES 

INSTITUCIONAIS, APLICADAS DE 

110 

UNIDADES 
R$ 58,03 

R$ 

6.383,30 
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FORMA NÍTIDA E DURÁVEL. O 

ITEM DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

OU COM AS EMBALAGENS 

FORNECIDAS SEPARADAMENTE 

PARA MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

26.  32033 

KIT PERSONALIZADO PARA 

EVENTOS DE CAPACITAÇÃO, 

FORMAÇÃO E PALESTRAS – 

OPÇÃO 01, COMPOSTO POR 01 

CANECA ECOLÓGICA PARA 

BEBIDAS QUENTES E FRIAS, 01 

CANETA E 01 MINI AGENDA OU 

BLOCO DE ANOTAÇÕES. 

EMBALAGEM COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 232 X 232 X 92 

MM (A X L X P) E PESO 

APROXIMADO DE 365 G. TODOS 

OS ITENS DEVEM SER 

PERSONALIZADOS COM 

LOGOMARCA, FRASE E/OU 

OUTRAS IDENTIFICAÇÕES 

INSTITUCIONAIS, APLICADAS DE 

FORMA NÍTIDA E DURÁVEL. O 

KIT DEVERÁ SER FORNECIDO EM 

CAIXAS ADEQUADAS, PRONTAS 

PARA ENTREGA, OU COM AS 

EMBALAGENS FORNECIDAS 

SEPARADAMENTE PARA 

MONTAGEM PELA 

CONTRATANTE. 

100 

UNIDADES 
R$ 82,84 

R$ 

8.284,00 

27.  31592 

PORTA RETRATO 

CONFECCIONADO EM MDF CRU, 

PERSONALIZADO, COM ESPAÇO 

PARA FOTO DE 20 X 15 CM. 

INDICADO PARA EVENTOS DE 

FORMAÇÃO, FORMATURA E 

EDUCAÇÃO INFANTIL, DEVENDO 

RECEBER PERSONALIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL OU TEMÁTICA, 

INCLUINDO O NOME DA 

CRIANÇA, CONFORME 

165 

UNIDADES 
R$ 11,60 

R$ 

1.914,00 
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SOLICITAÇÃO DA INSTITUIÇÃO. 

O ITEM DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

OU EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS, PRONTO PARA 

ENTREGA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO:  

R$ 259.401.34 (DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E UM 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

4.2. A definição das unidades e das quantidades estimadas nesta contratação observa os princípios do 

planejamento previsto na Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 40, inciso III, que estabelece 

a necessidade de determinar as quantidades com base no consumo e utilização prováveis, sempre 

que possível mediante técnicas quantitativas adequadas, admitido o fornecimento contínuo. 

4.3. A presente contratação refere-se à aquisição de natureza não contínua, formalizada por meio de 

Ata de Registro de Preços, a qual terá vigência de 12 (doze) meses, admitida a prorrogação por 

igual período, nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade para a 

Administração. 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA “B”) 

5.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar apoio adequado, padronizado 

e eficiente às ações institucionais, educativas, sociais e de saúde pública desenvolvidas pela 

Prefeitura Municipal de União do Sul-MT, voltadas à conscientização da população, à promoção 

de políticas públicas e ao fortalecimento da participação social. 

5.2. No âmbito da saúde pública, o Município promove, de forma recorrente, campanhas de 

conscientização e prevenção, a exemplo das ações alusivas ao Outubro Rosa e ao Novembro 

Azul, as quais demandam instrumentos de apoio à comunicação institucional capazes de ampliar 

o alcance das informações, estimular a adesão da população e reforçar a importância do cuidado 

preventivo e da promoção da saúde. 

5.3. Da mesma forma, no campo das ações sociais, são desenvolvidas iniciativas voltadas à 

valorização e ao fortalecimento dos vínculos comunitários, tais como eventos em homenagem às 

mulheres, campanhas de enfrentamento à violência contra a mulher, mobilizações sociais e 

atividades esportivas, que exigem materiais de apoio adequados para garantir maior efetividade, 

organização e impacto das ações realizadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=b)%20fundamenta%C3%A7%C3%A3o%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20que%20consiste%20na%20refer%C3%AAncia%20aos%20estudos%20t%C3%A9cnicos%20preliminares%20correspondentes%20ou%2C%20quando%20n%C3%A3o%20for%20poss%C3%ADvel%20divulgar%20esses%20estudos%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=b)%20fundamenta%C3%A7%C3%A3o%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20que%20consiste%20na%20refer%C3%AAncia%20aos%20estudos%20t%C3%A9cnicos%20preliminares%20correspondentes%20ou%2C%20quando%20n%C3%A3o%20for%20poss%C3%ADvel%20divulgar%20esses%20estudos%2C
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5.4. Na área educacional, o Município promove ações de reconhecimento e incentivo à comunidade 

escolar, incluindo eventos comemorativos, formaturas da educação infantil, premiações de 

destaque acadêmico e homenagens a profissionais da educação e servidores públicos, as quais 

demandam a disponibilização de kits e brindes como forma de valorização institucional e 

estímulo ao desempenho. 

5.5. Também no âmbito da administração pública municipal, são realizados eventos institucionais e 

ações internas de valorização dos servidores, bem como iniciativas promovidas pelas diversas 

secretarias, que requerem planejamento, comunicação adequada e instrumentos de apoio para 

assegurar o adequado relacionamento institucional e a efetividade das atividades. 

5.6. A inexistência de uma solução previamente estruturada para atender a essas demandas pode 

comprometer a efetividade das campanhas e eventos, reduzir o alcance das mensagens 

institucionais, dificultar a padronização das ações e gerar prejuízos de natureza administrativa, 

social e estratégica, especialmente considerando o caráter recorrente dessas iniciativas ao longo 

do calendário anual do Município. 

5.7. Trata-se de uma demanda previsível, porém de quantitativo variável, vinculada ao planejamento 

anual das ações institucionais das diversas secretarias, circunstância que justifica a adoção de 

uma solução que permita atendimento sob demanda, com maior flexibilidade e racionalização 

das aquisições 

5.8. Diante desse contexto, a contratação por meio do Sistema de Registro de Preços, para futura e 

eventual aquisição de kits e brindes prontos, mostra-se necessária e adequada para atender à 

necessidade identificada, assegurando eficiência administrativa, economicidade, padronização 

das aquisições e atendimento tempestivo às demandas institucionais, em conformidade com os 

princípios da Administração Pública e com a Lei nº 14.133/2021. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”) 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhadamente apresentada no item 6 do 

Estudo Técnico Preliminar, sendo a seguir transcrita:  

6.1.1. “Após a realização do levantamento de mercado e da análise comparativa das 

alternativas disponíveis, concluiu-se que a solução mais adequada para atendimento da 

necessidade identificada consiste na contratação de fornecedores especializados no 

fornecimento de kits e brindes prontos, destinados ao apoio às ações institucionais, 

educativas, sociais e de saúde pública desenvolvidas pelo Município.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=c)%20descri%C3%A7%C3%A3o%20da%20solu%C3%A7%C3%A3o%20como%20um%20todo%2C%20considerado%20todo%20o%20ciclo%20de%20vida%20do%20objeto%3B
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6.1.2. A solução adotada contempla o fornecimento de kits e brindes previamente estruturados, 

podendo envolver, conforme a necessidade administrativa, a seleção dos itens, a 

montagem dos kits, eventual personalização institucional, a embalagem e a entrega nos 

locais definidos pela Administração, observadas as condições e especificações que serão 

detalhadas no Termo de Referência. 

6.1.3. O modelo geral da solução prevê que a Administração realize as aquisições de forma 

parcelada, conforme a demanda, por meio do Sistema de Registro de Preços, formalizado 

mediante Ata de Registro de Preços, possibilitando maior flexibilidade no atendimento às 

necessidades recorrentes e variáveis das diversas secretarias municipais, sem a 

obrigatoriedade de aquisição imediata ou integral dos quantitativos estimados. 

6.1.4. As principais responsabilidades envolvidas concentram-se: 

6.1.5. na Administração, quanto ao planejamento das demandas, à definição das especificações 

gerais, à emissão das ordens de fornecimento e à fiscalização do recebimento dos 

materiais; 

6.1.6. nos fornecedores registrados, quanto ao fornecimento dos kits e brindes em conformidade 

com as condições registradas na Ata, nos prazos e quantidades solicitados. 

6.1.7. A solução não envolve exigências relacionadas à manutenção, suporte técnico ou 

assistência técnica continuada, tratando-se de fornecimento de bens comuns, de baixa 

complexidade operacional. 

6.1.8. A escolha dessa solução fundamenta-se na melhor relação custo-benefício, na redução de 

custos administrativos, na padronização das aquisições, na mitigação de riscos 

decorrentes de contratações emergenciais e na adequação operacional à realidade do 

Município, especialmente diante do caráter previsível, porém variável, das demandas ao 

longo do exercício. 

6.1.9. A solução escolhida apresenta nexo lógico e coerente com a necessidade identificada, os 

requisitos definidos e as alternativas analisadas no âmbito deste Estudo Técnico 

Preliminar, demonstrando-se a mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico, 

operacional e jurídico. 

6.1.10. Embora a demanda ocorra de forma recorrente ao longo do ano, a solução não se 

caracteriza como serviço contínuo, uma vez que a eventual interrupção do fornecimento 

dos kits e brindes não compromete a continuidade das atividades administrativas 

essenciais, tratando-se de fornecimento parcelado de bens, conforme o planejamento das 

ações institucionais. 
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6.1.11. Diante das características da solução — especialmente a recorrência da demanda, a 

impossibilidade de definição prévia de quantitativos exatos e o atendimento a múltiplas 

unidades administrativas — conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços 

mostra-se a alternativa mais adequada, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.12. Em razão da natureza do objeto, caracterizado por fornecimento pontual, sob demanda, 

sem obrigações continuadas, riscos relevantes ou complexidade na gestão contratual, 

conclui-se que não se faz necessária a celebração de contrato administrativo, sendo a 

formalização das aquisições realizada por meio de instrumentos substitutivos ao contrato, 

tais como ordem de fornecimento ou nota de empenho, vinculados à Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo à segurança jurídica e ao controle da execução. 

6.1.13. Ressalta-se que a solução aqui descrita será oportunamente detalhada e operacionalizada 

no Termo de Referência, com a definição completa do objeto, das condições de 

fornecimento e das obrigações das partes”. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “D”) 

7.1. A empresa contratada deverá disponibilizar os materiais com as seguintes qualificações mínimas: 

7.2. Todos os itens deverão ser entregues prontos para uso ou em embalagens adequadas para entrega, 

conforme especificado em cada descrição. 

7.3. Embalagens devem proteger os itens durante o transporte, garantindo integridade e apresentação 

adequada ao destinatário. 

7.4. Kits compostos deverão vir organizados em caixas individuais conforme especificado, sem 

necessidade de montagem adicional por parte da contratante, salvo quando especificado de outra 

forma. 

Personalização e Identificação Institucional: 

7.5. Todos os produtos devem ser personalizados conforme especificado no Termo de Referência, 

incluindo logomarca da instituição, frase, evento ou nome do participante, quando aplicável. 

7.6. As personalizações devem ser aplicadas de forma nítida, durável e de alta qualidade, seja por 

gravação a laser, bordado, impressão ou outra técnica adequada ao material do item. 

7.7. Produtos destinados a crianças devem incluir nome do participante, quando solicitado. 

Qualidade e Material: 

7.8. Todos os produtos devem ser confeccionados com materiais de qualidade, resistentes e 

adequados à sua finalidade, garantindo durabilidade e segurança, especialmente para itens 

infantis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=d)%20requisitos%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%3B
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7.9. Produtos como bicicletas, carrinhos e kits manuais devem atender às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis, incluindo peso suportado e dimensões seguras. 

Flexibilidade e Atendimento à Demanda: 

7.10. A empresa contratada deverá demonstrar capacidade de atender, de forma ágil e organizada, às 

requisições das diversas secretarias municipais, conforme a demanda apresentada em cada 

Ordem de Fornecimento, respeitando prazos, endereços e especificações individualizadas por 

unidade requisitante. 

Subcontratação: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “E”) 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1.  A entrega dos materiais ocorrerá no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da emissão 

da Ordem de Fornecimento formal pela Secretaria Municipal de Administração. 

8.2. A execução do fornecimento observará os seguintes procedimentos operacionais: 

8.2.1. Conferência dos materiais antes da expedição, garantindo que estejam em conformidade com 

as especificações técnicas constantes na Ordem de Fornecimento; 

8.2.2. Identificação adequada das embalagens, com etiquetas que informem o número da ordem, 

secretaria destinatária e descrição resumida dos itens; 

8.2.3. Entrega dos materiais nos locais designados pela Administração, conforme cronograma e 

endereço estabelecido na Ordem de Fornecimento; 

8.2.4. Organização dos materiais no ato da entrega, com apresentação de nota fiscal e Ordem de 

Fornecimento anexada para conferência do servidor responsável; 

8.2.5. Emissão de comprovante de entrega contendo a data, local, nome e assinatura do responsável 

pelo recebimento, que será utilizado para fins de fiscalização contratual; 

8.3. A contratada deverá garantir a plena execução do fornecimento, responsabilizando-se pela 

substituição imediata de qualquer material que, por motivo técnico, especificações em desacordo 

ou constatação pela fiscalização, não atenda às exigências estabelecidas no contrato e no Termo 

de Referência. 

8.4. Local e horário do fornecimento dos materiais 

8.4.1. Os materiais serão entregues, preferencialmente, na sede da Prefeitura Municipal de União do 

Sul/MT, situada na Avenida Curitiba, nº 94, Centro, CEP 78543-000, ou em outro endereço 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=e)%20modelo%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%2C%20que%20consiste%20na%20defini%C3%A7%C3%A3o%20de%20como%20o%20contrato%20dever%C3%A1%20produzir%20os%20resultados%20pretendidos%20desde%20o%20seu%20in%C3%ADcio%20at%C3%A9%20o%20seu%20encerrame
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indicado na Ordem de Fornecimento, desde que localizado dentro do perímetro urbano do 

município. 

8.4.2. O horário padrão para realização será de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 17h00, podendo 

ser ajustado pela Administração em casos de necessidade específica, mediante autorização 

formal da fiscalização. 

8.5. As seguintes rotinas deverão ser observadas durante toda a execução contratual: 

8.5.1. Cumprimento integral das orientações contidas em cada Ordem de Fornecimento, respeitando 

prazos, locais de entrega e quantidades requisitadas; 

8.5.2. Registro documental de cada entrega por meio de nota fiscal e comprovante de recebimento, 

com assinatura do servidor responsável e identificação do setor; 

8.5.3. Submissão contínua à fiscalização contratual, com atendimento a eventuais notificações, 

ajustes e diligências solicitadas pela Administração; 

8.5.4. Responsabilidade pelo zelo e organização dos materiais no ato da entrega, evitando danos, 

extravios ou transtornos ao ambiente institucional. 

8.6. As entregas serão realizadas sob demanda, por meio de ordens específicas e esporádicas, sem 

cronograma fixo; 

8.7. A contratada deverá considerar, para efeito de dimensionamento e execução, que: 

8.7.1. Poderá haver necessidade de entregas simultâneas em unidades distintas, localizadas em 

diferentes setores da zona urbana do Município. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “F”) 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as disposições da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão da execução contratual por motivo 

justificado, o prazo de execução definido na ordem de fornecimento em vigor será 

automaticamente prorrogado pelo período correspondente, mediante anotação por simples 

apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão contratante e a contratada deverão ser formalizadas por escrito, 

sendo admitido o uso de meios eletrônicos quando o ato assim permitir. 

9.4. A Administração poderá recusar, de forma fundamentada, o preposto indicado, cabendo à 

contratada providenciar a substituição imediata. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=f)%20modelo%20de%20gest%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20que%20descreve%20como%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%20ser%C3%A1%20acompanhada%20e%20fiscalizada%20pelo%20%C3%B3rg%C3%A3o%20ou%20entidade%3B
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9.5. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado formalmente pela autoridade 

competente, por meio de portaria, o qual será responsável por acompanhar todas as fases da 

execução contratual. 

9.6. Compete ao fiscal do contrato: 

9.6.1. Acompanhar e monitorar a execução do fornecimento dos materiais pelas empresas 

contratadas, com base nas Ordens de Fornecimento emitidas e nas condições previstas no 

contrato e no Termo de Referência; 

9.6.2. Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas constantes 

na Ordem de Fornecimento, a integridade das embalagens, a identificação adequada dos 

volumes, bem como a organização e pontualidade na entrega, registrando eventuais 

irregularidades para fins de responsabilização contratual; 

9.6.3. Emitir relatórios de fiscalização e registros de não conformidade quando constatadas falhas 

ou irregularidades no fornecimento ou na entrega dos materiais; 

9.6.4. Validar os comprovantes e relatórios de entrega apresentados pela contratada, atestando a 

conformidade dos materiais recebidos; 

9.6.5. Manter comunicação direta com o gestor do contrato e com os setores requisitantes para 

garantir a integração entre as unidades municipais, a priorização das entregas e a continuidade 

do abastecimento; 

9.6.6. Comunicar ao gestor do contrato situações que exijam decisão superior. 

9.7. O gestor do contrato será o servidor designado pela Administração com competência para: 

9.7.1. Coordenar o acompanhamento e a fiscalização do contrato; 

9.7.2. Consolidar registros, ocorrências e medidas adotadas; 

9.7.3. Elaborar relatório final de avaliação da execução contratual; 

9.7.4. Adotar providências administrativas no caso de descumprimento contratual; 

9.7.5. Receber e encaminhar denúncias ou notificações formais. 

9.8. A fiscalização não exime a contratada de suas obrigações legais e contratuais, inclusive perante 

terceiros, mesmo nos casos em que haja falha ou omissão da fiscalização. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “G”) 

10.1. O fornecimento dos materiais será medido conforme as quantidades entregues e especificadas 

nas Ordens de Fornecimento, adotando-se como unidade de medida a quantidade de itens ou 

volumes entregues e recebidos, conforme definido neste Termo de Referência e nas ordens 

emitidas pela Administração. 

10.2. O recebimento dos materiais será formalizado em duas etapas: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=g)%20crit%C3%A9rios%20de%20medi%C3%A7%C3%A3o%20e%20de%20pagamento%3B
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10.2.1. Recebimento provisório: será realizado no prazo de até 03 (três) dias úteis contados do 

protocolo da documentação de entrega apresentada pela contratada, consistindo em análise 

preliminar da conformidade documental, verificação da nota fiscal e conferência quantitativa 

dos itens entregues conforme a ordem de fornecimento; 

10.2.2. Recebimento definitivo: será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do recebimento provisório, após validação técnica e administrativa da conformidade dos 

materiais entregues quanto às especificações técnicas e qualidade exigidas neste Termo de 

Referência; 

10.2.3. Caso sejam verificadas inconsistências, danos ou pendências, a contratada será notificada para 

realizar as correções ou substituições necessárias no prazo de até 02 (dois) dias úteis, podendo 

este prazo ser ajustado mediante justificativa da Administração. O prazo para o recebimento 

definitivo será reiniciado após a regularização. 

10.2.4. O recebimento definitivo não exime a contratada das responsabilidades legais, técnicas e 

profissionais relativas à qualidade dos materiais, inclusive aquelas vinculadas à garantia 

contratual, quando aplicável. 

10.3. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos materiais, com base nos valores 

unitários contratados e nos quantitativos efetivamente executados, observada a unidade de 

medida correspondente. 

10.4. A contratada deverá apresentar nota fiscal discriminada, contendo: 

10.4.1. Descrição dos itens, Unidade de medida e quantidade fornecida; 

10.4.2. Número da ordem de fornecimento; 

10.4.3. Local de entrega dos materiais; 

10.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do 

fiscal do contrato e da apresentação regular da nota fiscal e da documentação de medição. 

10.5.1. Havendo erro ou inconsistência na nota fiscal ou nos documentos apresentados, o prazo de 

pagamento será suspenso até sua regularização, sem ônus para a Administração. 

10.5.2. O valor será creditado na conta corrente indicada pela contratada. 

10.6. No caso de atraso no pagamento por responsabilidade da Administração, os valores devidos serão 

atualizados monetariamente entre o término do prazo e a data do efetivo pagamento, com base 

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro que venha a substituí-lo. 

Serão observadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, salvo quando a 

contratada estiver legalmente enquadrada em regime tributário diferenciado, como o 
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Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, mediante comprovação 

documental. 

11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H”) 

11.1. A seleção dos fornecedores será realizada por meio de Pregão Eletrônico, conforme disposto na 

legislação vigente, observando os princípios da economicidade, competitividade, publicidade e 

eficiência. 

O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item. 

A licitação será processada através do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme dispõe o art. 

82 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que: 

Possuírem demanda frequente, mas incerta e variável, não sendo possível prever com exatidão os 

quantitativos nem os períodos de execução; 

Envolverem diversos locais de atendimento, com necessidades que podem surgir de forma pontual, 

em diferentes unidades da Administração; 

Exigirem flexibilidade na contratação e execução, evitando a celebração de diversos contratos 

distintos e reduzindo custos administrativos; 

Atenderem a diversos órgãos municipais, que podem demandar os materiais em momentos distintos, 

dentro da validade da ata. 

O Sistema de Registro de Preços permitirá à Administração requisitar a aquisição dos materiais 

conforme necessidade real e disponibilidade orçamentária, promovendo maior economicidade, 

eficiência na gestão pública e alinhamento com o planejamento das contratações. 

A divisão será realizada com julgamento por item, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando que os materiais a serem adquiridos possuem natureza comum e independência 

técnica, não sendo necessária sua aquisição de forma agrupada para o adequado atendimento das 

demandas das Secretarias Municipais. 

A adoção do julgamento por item tem como objetivo: 

Ampliar a competitividade, possibilitando a participação de um maior número de fornecedores, 

inclusive microempresas e empresas de pequeno porte; 

Obter maior vantajosidade econômica, permitindo a adjudicação dos itens pelos menores preços 

individualmente considerados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=h)%20forma%20e%20crit%C3%A9rios%20de%20sele%C3%A7%C3%A3o%20do%20fornecedor%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=h)%20forma%20e%20crit%C3%A9rios%20de%20sele%C3%A7%C3%A3o%20do%20fornecedor%3B
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Reduzir riscos contratuais, evitando a dependência de um único fornecedor para itens distintos. 

Cada item será adjudicado de forma independente, sendo declarada vencedora a proposta que 

apresentar o menor preço por item, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas, 

condições de fornecimento e requisitos de habilitação previstos no edital e neste Termo de 

Referência. 

11.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

11.3. Habilitação jurídica 

11.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

11.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

11.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

11.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

11.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

11.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar sua capacidade de confecção e 

fornecimento dos itens, mediante apresentação de: 

11.4.8. Fotografias detalhadas e/ou catálogos atualizados, que evidenciem a qualidade, 

acabamento e possibilidade de personalização conforme especificações do TR; 

11.5. Qualificação Econômico-Financeira 
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11.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

11.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

11.5.3. Será exigido balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um). 

11.5.3.1.  Se os índices forem menores ou iguais a 1, exigir-se-á patrimônio líquido mínimo de 10% 

do valor estimado da contratação. 

11.5.3.2. Fica dispensada a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis para o 

Microempreendedor Individual (MEI), em consonância com o tratamento favorecido 

estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no artigo 74 da 

Lei nº 14.133, de 2021. Nesses casos, o MEI deverá apresentar declaração de que se 

enquadra como Microempreendedor Individual, acompanhada da comprovação de 

regularidade junto ao Portal do Empreendedor (CCMEI). 

11.5.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.5.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped.  

11.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura.  

11.6. Disposições gerais sobre habilitação 

11.6.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.6.2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.3. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL 

Cel./WhatsApp: (66) 992923966 

Av. Curitiba, 94   –   Centro   –   CEP: 78.543-000   –   União do Sul   –   Mato Grosso 

 
 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA 

“I”) 

12.1. A estimativa de preços da presente contratação foi elaborada com fundamento no art. 23 da Lei 

nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, com base nos seguintes 

parâmetros: 

• [ x ] Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

• [  ] Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

• [ x ] Consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme documentação anexa; 

12.2. Para a definição da estimativa de preço, foi adotada a média simples 

12.2.1. A escolha da média simples justifica-se pela homogeneidade dos valores obtidos na pesquisa 

de preços, o que torna desnecessária a adoção de critérios mais complexos de média ponderada 

ou mediana, assegurando objetividade e transparência ao processo.  

12.2.2. A presente estimativa atende plenamente ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente ao(s) inciso(s) I e II do §1º, ao utilizar pesquisa junto a fornecedores, bem como 

consulta a contratações similares no âmbito da Administração Pública. 

12.2.3. Apesar de não terem sido utilizados os parâmetros previstos nos incisos III e IV do §1º, o(s) 

inciso(s) I e II foi/foram plenamente atendido(s), o que, por si só, é suficiente, uma vez que a 

norma expressamente permite a utilização dos parâmetros de forma combinada ou não, 

conforme a realidade e a disponibilidade de informações do mercado. 

12.2.4. Com base nesse levantamento, o custo estimado total da contratação é de R$ 259.401.34 

(duzentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e um reais e trinta e quatro centavos) 

12.2.5. A estimativa visa estabelecer o valor de referência máximo para a licitação, sendo considerada 

condizente com os preços praticados no mercado, resguardando os princípios da 

vantajosidade, economicidade e eficiência. 

12.3. O total estimado não vincula o quantitativo a ser contratado, tendo em vista que a licitação será 

realizada sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo contratações futuras sob 

demanda, conforme necessidade da Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=i)%20estimativas%20do%20valor%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20acompanhadas%20dos%20pre%C3%A7os%20unit%C3%A1rios%20referenciais%2C%20das%20mem%C3%B3rias%20de%20c%C3%A1lculo%20e%20dos%20documentos%20que%20lhe%20d%C3%A3o%20suporte%2C%20com%20os%20p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=i)%20estimativas%20do%20valor%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20acompanhadas%20dos%20pre%C3%A7os%20unit%C3%A1rios%20referenciais%2C%20das%20mem%C3%B3rias%20de%20c%C3%A1lculo%20e%20dos%20documentos%20que%20lhe%20d%C3%A3o%20suporte%2C%20com%20os%20p
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12.4. Os documentos relativos à pesquisa de preços estão anexados em documento apartado do Termo 

de Referência, permanecendo, contudo, devidamente disponíveis no processo. 

13. DO REAJUSTE (art. 92, V da Lei n. 14.133/2021) 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, 

contados a partir da data deste termo. 

13.1.1. Após o período mencionado, o contrato será reajustado com base no IPCA – Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo ou na hipótese de extinção ou indisponibilidade desse índice, por outro 

índice oficial que venha a substituí-lo, nos termos da legislação aplicável. 

14. SISTEMA ORÇAMENTÁRIO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “J”) 

14.1. Considerando que se trata de procedimento licitatório realizado, por meio do Sistema de Registro 

de Preços (SRP), a indicação da dotação orçamentária não é exigida nesta fase, sendo obrigatória 

apenas no momento da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.  

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, XIV DA LEI N. 14.133/2021)  

15.1. Constituem obrigações da Administração contratante: 

15.1.1. Emitir ordens de fornecimento contendo local, descrição dos itens, quantidades e demais 

especificações necessárias. 

15.1.2. Designar formalmente fiscal responsável pelo acompanhamento e validação da execução 

contratual, com poderes para atestar recebimento, solicitar substituições e exigir correções; 

15.1.3. Promover a adequada comunicação com a contratada, prestando esclarecimentos e fornecendo 

as informações necessárias ao fornecimento; 

15.1.4. Atestar as notas fiscais e os relatórios apresentados, observando a correção e a veracidade das 

informações, para fins de recebimento e pagamento; 

15.1.5. Efetuar o pagamento dos materiais atestados no prazo contratual, desde que devidamente 

instruídos com a documentação fiscal, técnica e jurídica exigida; 

15.1.6. Comunicar formalmente à contratada quaisquer não conformidades observadas no 

fornecimento, concedendo prazo razoável para regularização, quando cabível; 

15.1.7. Aplicar as sanções previstas no contrato em caso de descumprimento das obrigações 

assumidas pela contratada, resguardado o contraditório e a ampla defesa; 

15.1.8. Adotar providências administrativas para o encerramento, prorrogação ou alteração 

contratual, conforme necessidade do serviço e interesse público. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV DA LEI N. 14.133/2021) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=V%20%2D%20o%20pre%C3%A7o%20e%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20pagamento%2C%20os%20crit%C3%A9rios%2C%20a%20data%2Dbase%20e%20a%20periodicidade%20do%20reajustamento%20de%20pre%C3%A7os%20e%20os%20crit%C3%A9rios%20de%20atualiza%C3%A7%C3%A3o%20monet%C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=j)%20adequa%C3%A7%C3%A3o%20or%C3%A7ament%C3%A1ria%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XIV%20%2D%20os%20direitos%20e%20as%20responsabilidades%20das%20partes%2C%20as%20penalidades%20cab%C3%ADveis%20e%20os%20valores%20das%20multas%20e%20suas%20bases%20de%20c%C3%A1lculo%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XIV%20%2D%20os%20direitos%20e%20as%20responsabilidades%20das%20partes%2C%20as%20penalidades%20cab%C3%ADveis%20e%20os%20valores%20das%20multas%20e%20suas%20bases%20de%20c%C3%A1lculo%3B
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16.1. Constituem obrigações da empresa contratada: 

16.1.1. Fornecer os materiais em conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência, contrato, ordens de fornecimento e demais normas técnicas aplicáveis; 

16.1.2. Garantir que todos os produtos entregues sejam novos, de primeira linha, com qualidade 

compatível com a finalidade a que se destinam, observando a conformidade com as normas 

da ABNT e demais exigências legais; 

16.1.3. Incluir nas entregas os custos com frete, embalagem e demais encargos logísticos, sem ônus 

adicional para a Administração Pública; 

16.1.4. Realizar as entregas nos prazos estabelecidos (máximo de 30 dias úteis após emissão da 

Ordem de Fornecimento), nos locais definidos pela Administração, com separação 

individualizada por secretaria requisitante, vedado o envio de volumes mistos ou não 

identificados; 

16.1.5. Identificar corretamente as embalagens com, no mínimo: nome do produto, marca, 

quantidade, data de fabricação e validade, quando aplicável; 

16.1.6. Substituir, às suas expensas, qualquer item entregue em desacordo com as especificações, com 

defeitos de fabricação, danificado, com prazo de validade expirado ou inferior ao exigido ou 

com rasuras e danos de embalagem; 

16.1.7. Cumprir integralmente suas obrigações legais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e 

comerciais, inclusive em relação a seus fornecedores e transportadores; 

16.1.8. Garantir a rastreabilidade das entregas, disponibilizando à Administração documentação que 

comprove a execução das ordens de fornecimento, incluindo notas fiscais e canhotos de 

recebimento; 

16.1.9. Adotar boas práticas de sustentabilidade nas entregas, privilegiando o uso de embalagens 

recicláveis ou reutilizáveis e evitando o desperdício de materiais; 

16.1.10. Permitir a fiscalização pela Administração, fornecendo prontamente quaisquer informações 

ou documentos solicitados para fins de acompanhamento e controle contratual; 

16.1.11. Indicar formalmente preposto com poderes suficientes para responder pelas obrigações 

contratuais, atender convocações da Administração e acompanhar as entregas. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa a contratada que, no decorrer da execução contratual, incorrer 

em quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 ou em outras normas 

aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a: 
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17.1.1. Deixar de entregar, total ou parcialmente, os materiais pactuados, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

17.1.2. Entregar materiais em desconformidade com as especificações técnicas, com defeitos, fora do 

prazo de validade, danificados ou com qualidade inferior à exigida; 

17.1.3. Não atender aos prazos de entrega estipulados na ordem de fornecimento, sem causa 

justificada; 

17.1.4. Deixar de identificar corretamente os volumes ou misturar materiais de diferentes secretarias 

em uma mesma embalagem, em desacordo com as exigências logísticas do contrato; 

17.1.5. Omitir, falsear ou prestar informações incorretas nas notas fiscais, relatórios ou documentos 

relacionados à entrega dos materiais; 

17.1.6. Recusar-se a substituir materiais entregues com vícios, defeitos ou que não atendam aos 

critérios de qualidade e especificação; 

17.1.7. Desrespeitar as orientações da fiscalização ou descumprir cláusulas contratuais de forma 

reiterada ou injustificada; 

17.1.8. Abandonar ou suspender, sem prévia autorização, o cumprimento das obrigações contratuais; 

17.1.9. Praticar qualquer ato que cause prejuízo à Administração Pública, comprometa o regular 

abastecimento das unidades requisitantes ou afete o interesse público. 

17.2. O contratado que incorrer em qualquer das infrações descritas estará sujeito às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo da apuração de responsabilidade civil e criminal: 

17.2.1. Advertência: Aplicável em caso de infrações de menor gravidade ou na primeira ocorrência, 

quando não houver prejuízo relevante à Administração ou ao objeto contratual. 

17.2.2. Multa: 

17.2.2.1. Multa de mora: 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia sobre o valor 

correspondente à ordem de fornecimento inadimplida, limitada a 10% (dez por cento) do 

valor total do contrato ou da ordem, conforme o caso; 

17.2.2.2. Multa compensatória: até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato ou do valor 

total da ordem de fornecimento, proporcional ao impacto da infração sobre o cumprimento 

das obrigações contratuais. 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar: No âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

respectivo ente federativo, por até 3 (três) anos, nos casos de inexecução contratual sem 

justificativa, condutas lesivas ou reincidência em infrações graves. 
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17.2.4. Declaração de inidoneidade: Impedindo o contratado de licitar e contratar com a 

Administração Pública de todos os entes federativos, por período de 3 (três) a 6 (seis) anos, 

nos casos de fraude, má-fé, falsidade ou lesão grave ao interesse público. 

17.3. As sanções serão aplicadas mediante processo administrativo regular, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

17.4. A aplicação observará os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, considerando: 

17.4.1. A gravidade da infração e os danos causados à Administração; 

17.4.2. As circunstâncias atenuantes ou agravantes do caso concreto; 

17.4.3. A natureza dos serviços contratados e a repercussão da infração sobre a sua continuidade; 

17.4.4. A existência de programa de integridade da contratada, quando aplicável. 

17.5. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a natureza e a 

gravidade da infração cometida. 

17.6. A aplicação de sanção não exime a contratada da obrigação de reparar integralmente os danos 

causados à Administração, nem suspende a necessidade de cumprimento das obrigações 

contratuais enquanto não houver rescisão formal. 

18. DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI N. 14.133/2021)  

18.1. Os casos omissos, dúvidas ou situações não previstas neste Termo de Referência serão decididos 

pela Contratante de comum acordo com a Contratada, em conformidade com as disposições da 

Lei nº 14.133/2021, normas regulamentares correlatas e demais legislações aplicáveis à 

Administração Pública.  

18.2. Sempre que necessário, serão observados os princípios que regem a contratação pública, como 

legalidade, eficiência, transparência e interesse público, assegurando a adequada solução das 

questões levantadas. 

19. DAS ALTERAÇÕES 

19.1. O contrato poderá ser alterado pela Administração, mediante justificativa formal e aprovação 

pelas autoridades competentes, observando o disposto na legislação aplicável, especialmente no 

artigo 124 da Lei nº 14.133/2021, que regula as hipóteses de alteração de contratos 

administrativos. 

19.2. As alterações poderão ser realizadas em situações que justifiquem a necessidade de ajustes no 

escopo, condições, prazos ou outras especificações do objeto contratado, com vistas a atender 

melhor às finalidades da contratação ou em decorrência de fatos supervenientes e devidamente 

motivados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=III%20%2D%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20aplic%C3%A1vel%20%C3%A0%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20inclusive%20quanto%20aos%20casos%20omissos%3B
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19.3. As modificações serão formalizadas por meio de aditivo contratual e deverão respeitar as 

seguintes condições: 

19.3.1. Estar fundamentadas no interesse público; 

19.3.2. Não descaracterizar o objeto original da contratação; 

19.3.3. Respeitar os limites de acréscimos ou supressões de valores previstos no contrato, conforme 

artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

19.4. As alterações não poderão implicar aumento de custos desproporcional. 

19.5. A execução de alterações será precedida de análise técnica e jurídica, garantindo-se a 

regularidade e a conformidade com a legislação vigente e os princípios que regem a 

Administração Pública. 

20. DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao Contratante promover a divulgação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

bem como no sítio eletrônico oficial do Município de União do Sul, disponível no endereço: 

https://www.uniaodosul.mt.gov.br. 

21. DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI N. 14.133/2021) 

21.1. Fica eleito o Foro da comarca de Claudia, Estado de Mato Grosso para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo que não puderem ser compostos pela conciliação. 

22. LOCAL E DATA 

22.1. Considerando que o Termo de Referência foi elaborado de forma conveniente e oportuna para 

atender a demanda da Prefeitura Municipal de União do Sul do Estado de Mato Grosso, 

validamos este Termo. 

União do Sul, Mato Grosso, 30 de janeiro de 2026. 

TERMO DE ANÁLISE, ELABORAÇÃO, REVISÃO E VALIDAÇÃO 

 

 

 

Raisa Pereira Viana 

Responsável pela Elaboração 

 

 

 

Adrimone Maria Helbing Correa  

Responsável pela Revisão 

 

https://www.uniaodosul.mt.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Os%20contratos%20celebrados%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica%20com%20pessoas%20f%C3%ADsicas%20ou%20jur%C3%ADdicas%2C%20inclusive%20as%20domiciliadas%20no%20exterior%2C%20dever%C3%A3o%20conter%20cl%C3%A1usula%20que
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Valida-se o presente Termo de Referência nº 003/2026, destinado à contratação de empresa mediante a 

realização de Pregão Eletrônico, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o procedimento 

auxiliar do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos dos arts. 82 a 86 da referida norma, devendo 

todos os atos procedimentais observar as condições aqui estabelecidas, os elementos constantes do processo 

administrativo e a legislação vigente. 

 

 

Antônio Sergio Fiorilio| Portaria 002/2025 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPONÍVEL NO SITE: www.bllcompras.com 

 (papel timbrado da empresa) 

 

A 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Licitante:_______________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________ 

Tel. Fax: (___) ___________ Email: _________________Tel. Celular: (  ) _________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________ 

Conta Corrente: ______________ Agência: _________ Banco: ________________ 

Prezados Senhores, 

Apresentamos, para apreciação, nossa proposta de preços relativa ao Pregão Eletrônico cujo objeto 

é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de kits e brindes 

prontos, por meio de Ata de Registro de Preços, destinados ao atendimento das ações, campanhas, 

capacitações, bem como de outras demandas das diversas secretarias e unidades administrativas do 

Município de União do Sul – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. A proposta está elaborada conforme as especificações e condições descritas no 

Edital, sendo do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme discriminado a seguir: 

OR

D 
COD UNID DESCRIÇÃO DOS ITENS 

IMAGEM 

DE 

REFERÊNC

IA  

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁR

IO 

TOTAL 

1.  
32022 UND. 

GARRAFA TÉRMICA COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,5 

LITROS, CONFECCIONADA 

EM AÇO INOXIDÁVEL, 

INDICADA PARA 

 

390 R$  R$ 
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CONSERVAÇÃO DE BEBIDAS 

QUENTES OU FRIAS, 

ESPECIALMENTE PARA USO 

EM TERERÉ, COM SISTEMA 

TÉRMICO EFICIENTE E 

TAMPA RESISTENTE. DEVE 

POSSUIR PERSONALIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL POR MEIO 

DE GRAVAÇÃO A LASER, 

CONTENDO LOGOMARCA 

E/OU ESCRITA, COM ÁREA 

MÍNIMA DE 15 X 15 CM. O 

ACABAMENTO DEVERÁ SER 

EM INOX ESCOVADO OU NA 

COR PRETA, A SER DEFINIDO 

PELA SECRETARIA 

DEMANDANTE. 

Obs: Esse Anexo contém 27 itens. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

gastos com transporte e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que 

possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral 

de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta 

proposta. 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o 

objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos, descarga, prêmios de seguros e outras 

despesas decorrentes de exigência legal. 

 

Validade da Proposta: 60 dias. 

 

Local, ____/____/____ 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(papel timbrado da empresa) 

A 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, PREGOEIRA E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 

Por este instrumento a empresa ............................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

................................., com sede à Rua/Av. ....................., nº. ......, Cidade ......................., Estado 

..................., neste ato representado pelo Sr. ................................, brasileiro, portador do CPF ..................., 

RG: ..............................., residente e domiciliado na Rua: ......................................, nº. ......., cidade 

................., estado ............., Representante legal da empresa.  

Indica o (a) senhor (a) ................................................., portador da cédula de identidade nº. ......................, 

órgão expedidor ......./......, como nosso representante legal na Licitação em referência, com poderes para 

praticar todos os atos relativos à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM para, notadamente: formular ofertas, inclusive verbais, negociar preços, 

assinar os documentos de habilitação, as respectivas atas, interpor recursos ou renunciar ao direito de 

propô-los, enfim assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

Atenciosamente, 

 

Local, ____/____/____ 
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_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo. 

CPF: 

CNPJ da empresa 

 

OBSERVAÇÃO: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de 

procuração particular. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 

 

A 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

(Nome da Empresa) ..........................................., CNPJ Nº. ......................., sediada na Rua 

..................................., nº. ......, bairro, ........................, CEP ........................., Município ........................., 

Estado ..............................., por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM declara, sob 

as penas da lei que: 

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual veda o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e), que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que atende aos 

requisitos de habilitação; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

 

 

Local, ____/____/____ 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo. 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 

 

A 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

(Nome da Empresa) ..........................................., CNPJ Nº. ........................, sediada na Rua 

...................................................... nº. ............., bairro, ........................., CEP ................................ 

Município ..................., Estado ......................., por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

conforme art. 63 inciso I da Lei Federal 14.133, e conforme estabelecido no Edital desta licitação, e para 

os fins do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, declara 

expressamente que atendem os requisitos de habilitação exigidos no edital e responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei. 

Declara, ainda, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (descrever se microempresa, 

EPP, empresa individual, EIRELI ou sociedade empresária), estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006. 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que, nos termos da LC 123/2006, possuir 

alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 

ressalva na supracitada declaração. 

 

 

Local, ____/____/____ 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo. 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME e EPP 

(papel timbrado da empresa) 

A 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

(Nome da Empresa) ................................................., CNPJ Nº. ........................., sediada na Rua 

.................................................., nº. ......., bairro, ........................, CEP ...................., Município 

........................., Estado ..............................., por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. ..........................., e do CPF nº. 

..............................., e de seu contador Sr.(a) ....................................................., portador (a) da Carteira de 

Identidade nº. ........................, e CPF nº. .................................., declara em cumprimento ao solicitado no 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da 

Lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 

 

(    ) Microempresa, conforme inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(    ) Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitada. 

 

 

Local, ____/____/____ 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo. 

CPF: 

CNPJ da empresa 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC sob carimbo 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(papel timbrado da empresa) 

 

A: ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

(Nome da Empresa) ............................., CNPJ Nº. ....................., sediada na Rua ......................... nº. ........., 

bairro, ................., CEP ............ Município ................, através de seu representante legal abaixo assinado, 

em cumprimento ao solicitado no Edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, declara, sob 

as penas do art. 299 do Código Penal, que: 

- A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa;  

- A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

- Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação;  

- Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

- Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de União do Sul antes da abertura oficial 

das propostas; e os preços ofertados na Proposta de Preços estão de acordo com os preços praticados no 

mercado, bem como, não sendo superfaturados ou abusivos.  

- Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Local, ____/____/____ 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo. 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____/2026 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO 

SUL, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

01.614.538/0001-59, estabelecido à Av. Curitiba, 94 – centro – União do Sul – MT, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. VANDERLEI ANTONIO DE MARCH, brasileiro, maior, empresário, 

portador do CPF nº 656.915.559-87, residente e domiciliado neste município, e a empresa 

_________________________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº _______________________, estabelecida à ___________________, nº _____, bairro 

_______________, Cidade de _______________ - ____, neste ato representada pelo Sr.(a) 

______________________________, brasileiro(a), maior, portador(a) do CPF nº __________________, 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, no que couber, 

subsidiariamente, pelas demais normas aplicáveis, e ainda, em conformidade com os Decretos Municipais 

nº 593 de 12 de janeiro de 2010, 901 de 24 de março de 2014, 1.415 de 13 de outubro de 2022, 1.453 de 

01 de abril de 2023, e a Lei Complementar Municipal nº 198, de 28 de junho de 2023, com base no 

Processo Licitatório nº 006/2026, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 005/2026 – Sistema de 

Registro de Preços, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando registro de preços 

para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de kits e brindes prontos, por meio de Ata 

de Registro de Preços, destinados ao atendimento das ações, campanhas, capacitações, bem como de 

outras demandas das diversas secretarias e unidades administrativas do Município de União do Sul – MT, 

conforme especificações na Cláusula I deste instrumento. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa para 

aquisição de kits e brindes, especificado no item 01 do Termo de Referência, anexo I do Edital 

de Pregão Eletrônico n. º 005/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITE

M 

COD

. UG 

DESCRIÇÃ

O 

FOTO DE 

REFERÊNCI

A 

UNIDAD

E 

QUANT

. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTAL  

  

 

 

  

 

R$ 

 

R$ 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.1.1. Além do gerenciador, há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços, 

sendo eles: Secretaria Municipal De Administração, Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento Secretaria Municipal De Esportes E Lazer, Secretaria Municipal De Educação 

E Cultura, Secretaria Municipal De Assistência Social, Trabalho E Cidadania, Secretaria 

Municipal De Saúde, Secretaria Municipal De Obras, Viação, Urbanismo E Saneamento, 

Secretaria Municipal De Agricultura E Meio Ambiente e Gabinete do Prefeito. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e seus anexos e; 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de LOTE de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do LOTE se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

_______________________ 

Representante legal do órgão gerenciador e  

 

 

 

_______________________ 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IX 

Pregão Eletrônico Nº 005/2026 

Processo de Licitação nº 006/2026 

EXEMPLO DE CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA: 


